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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
SPU Nº P209443/2022. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN22011 
- SMS. OBJETO: Aquisições de Cartões de leitura de gasometria, destinados 
ao Hospital Dr. Estevam Ponte. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, 
inciso I, e o Art. 26, parágrafo único, inciso II, da Lei Nº 8.666/1993 e suas 
alterações. CONTRATADA: IMPORTEC IMPORTADORA CEARENSE 
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 07.197.536/0001-98. 
VALOR GLOBAL: R$ 227.640,00 (duzentos e vinte e sete mil e seiscentos e 
q u a r e n t a  r e a i s ) .  D O T A Ç Õ E S  O R Ç A M E N T Á R I A S :  
07.01.10.302.0073.2376.33903000.1600000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 
2376. 33903000. 1602000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1621000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 2621000000; 07. 01. 
10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1500100200; 07. 01. 10. 302. 0073. 2384. 
33903000. 1600000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 
1500100200; 07. 01. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 1602000000; 07. 01. 
10. 302. 0073. 2384. 33903000. 2602000000. Sobral - CE, 04 de agosto de 
2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0293/2022 - SMS - PROCESSO SPU Nº 
P207694/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
HOSPMEDICA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 28.530.912/0001-94. OBJETO: Aquisição 
de álcool líquido 70%, para atender as demandas da Secretaria Municipal da 
Saúde. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV, e o Art. 26, 
parágrafo único, incisos II e III, da Lei Nº 8.666/1993 e suas alterações. 
MODALIDADE: Dispensa Nº DP22014 - SMS. VALOR GLOBAL: R$ 
442.500,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07. 01. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1500100200; 07.  01.  10.  301.  0073.  2383.  33903000.  1706000000; 07.  
01.  10.  302.  0073. 2385. 33903000. 1500100200; 07. 01. 10. 302. 0073. 
2385. 33903000. 1600000000; 07. 01. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1621000000; 07. 01. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200; 07. 01. 
10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1500100200; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 
33903000. 1621000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1600000000; 07. 01. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
04/08/2022. SIGNATÁRIOS: Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE e a Sra. Jailda de Araújo Chaves 
Campelo - Representante da HOSPMEDICA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0294/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa COMERCIAL RIOS 
PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTAVEIS E PAPELARIA LTDA. 
CNPJ sob o nº 26.644.910/0001-09. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o edital Pregão Eletrônico n° 210/2021 - 

SEPLAG e ARP 004/2022 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de material de limpeza e produção de 
higienização II para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas 
do Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA.. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 210/2021 - 
SEPLAG e ARP 004/2022 - SEPLAG. VALOR GLOBAL: R$ 1.776,00 (um 
mil, setecentos e setenta e seis reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1500100200 
0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 
2418. 33903000. 1602000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 
302. 0073. 2384. 33903000. 1602000000; 0701. 10. 122. 0500. 2570. 
33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1621000000; 0701. 10. 
302. 0073. 2376. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 
33903000. 2706000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 
2621000000; 0701. 10. 305. 0074. 2307. 33903000. 2600000000; 0701. 10. 
302. 0073. 2376. 33903000. 2621000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
33903000. 2602000000; PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência 
contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelas Sr.(as) Larisse Araújo de Sousa, Coordenadora da Atenção Primária à 
saúde e Tamires Alexandre Felix, Coordenadora da Atenção Especializada, 
da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. DATA DA 
ASSINATURA: 04 de  Agosto  de  2022.  SIGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Vanilda Lucia De Léo Rios. 
Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0295/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa KILIMPA COMERCIO E 
INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-EEP. CNPJ sob o nº º 
13.150.780/0001- 06. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital Pregão Eletrônico n° 210/2021 - SEPLAG e ARP 
004/2022 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de material de limpeza e produção de higienização II 
para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município 
de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 210/2021 - SEPLAG e ARP 
004/2022 - SEPLAG. VALOR GLOBAL: R$ 1.848,00 (um mil, oitocentos e 
quarenta e oito reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 
301. 0073. 2418. 33903000. 1500100200 0701. 10. 301. 0073. 2418. 
33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 
1602000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 
302. 0073. 2384. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
33903000. 1602000000; 0701. 10. 122. 0500. 2570. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 
302. 0073. 2376. 33903000. 1621000000; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 
33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 
2706000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 2621000000; 0701. 10. 
305. 0074. 2307. 33903000. 2600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 
33903000. 2621000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 
2602000000; PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelas Sr.(as) Larisse Araújo de Sousa, Coordenadora da Atenção Primária à 
saúde e Tamires Alexandre Felix, Coordenadora da Atenção Especializada, 
da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. DATA DA 
ASSINATURA: 04 de  Agosto  de  2022.  SIGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: José Juarez Soares Filho. Rafael 
Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0296/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: COMERCIAL RIOS PRODUTOS 
DE LIMPEZA, DESCARTAVEIS E PAPELARIA LTDA. CNPJ sob o nº 
26.644.910/0001-09. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 209/2021 e ARP 
016/2022 seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de material de limpeza e acessórios I destinados às unidades da 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE PARTICIPAÇÃO DA SELEÇÃO 

 

Eu,_______________________________________, CPF ___________________, declaro sob as penas da lei 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para minha participação e habilitação na presente seleção 

pública, ciente da obrigatoriedade de declarar quaisquer ocorrências nas posteriores. 

 

 

Sobral, ____ de  ________ de 2022. 

 

__________________________________ 

Assinatura do candidato 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ANEXO II AO EDITAL Nº 013/2022 - SME - QUADROS DE REFERÊNCIA PARA ANÁLISE CURRICULAR 

TÍTULOS MÍNIMO MÁXIMO 

Certificado de Conclusão do Ensino Médio - APENAS UM 5 5 

Declaração de Instituição de Ensino Superior constando a matrícula - 
APENAS UM 

0 5 

Diploma de conclusão do ensino superior ou certidão/declaração - NO 
MÁXIMO DOIS DIPLOMAS 

0 10 

Certificado de Especialização - NO MÁXIMO DOIS CERTIFICADOS 0 10 

Certificado de capacitação, preferencialmente ligados a mediação e/ou 
produção cultural (com carga horária mínima de 2 horas e máximo de 20 
horas) - NO MÁXIMO DOIS CERTIFICADOS 

0 10 

Certificado de capacitação, preferencialmente ligados a mediação e/ou 
produção cultural (com carga horária mínima de 21 horas e máximo de 40 
horas) - NO MÁXIMO DOIS CERTIFICADOS 

0 20 

Certificado de capacitação, preferencialmente ligados a mediação e/ou 
produção cultural (com carga horária mínima de 41 horas) - NO MÁXIMO 
DOIS CERTIFICADOS 

0 30 

Declaração de experiência na função de Mediador Cultural - NO MÁXIMO 
5 ANOS (5 pontos por ano) 

0 25 

Total de Pontos 5 115 

 


